
Municíp io de llha Comprida
Estância Balneária

OBJETO: CONTRATAÇÃO OB EMPRESA PARA EXECUçÃO nS OBRAS DE

coNsrRuçÃo DE PASSADIÇoS EM MADEIRA, PÀRA FESTA.CAIÇARA/2014,
LOCALIZADO NA VILA DE PEDRINHAS, NESTE MUNICIPIO DE ILHA
coNtPRIDA, ESTADo »e sÃo PAULo

Aos 10 (dez) dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, às 10H00M, no Departamento de

compras da Pref'eitura Municipal de Ilha comprida. localizada na Avenida Beira Mar. no

1 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, loi

abeÍa a sessão de abertura e julgamento das propostas apresentadas no Edital de Licitação,

sob o número em referência. Foram convidadas as Empresas: BENE FERNANDES DE

SOUZA, ICOM CONSTRUÇÕES LTDA E J.P. EDIFICAÇOES E COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Nesta sessão de abeftura e julgamento,

veriilcou-se que as empresas convidadas, não se fizeram representar nesta sessão de abertura e

julgamento dàs propostas, sendo seus envelopes Documentações e Propostas, apresentados de

ãcórdo corrr as exigências do edital. Dando sequência aos trabalhos foi determinada a abeftura

dos envelopes contendo as documentagões das empresas, onde verificou-se o seguinte:

Nas documentações apresentadas pela empresa RENE FERNANDES DB SOUZA..

verificou-se que esta empresa não atendeu o item 5.1.2 - Prova de Regularidade com a

Fazenda Estadual.
Nas documenrações apresentadas pela empresa ICOM CONSTRUÇOES LTDA., verificou-

se que está em ordem;
Nas documentagões apresentadas pela empresa J.P. EDIFICAÇÕES E COMÉRCIO D
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., verificou-se que esta apresentou a

documentação em ordem.
Fica as empresa RENE FERNANDES DE SOUZA, nos teÍmos da Lei Complementar

1,2312006, óiente de que, em sendo ela vencedora do certame, deverá apresentar os

documentos faltantes na assinatura do contrato. Com a habilitação e qualificação das

proponentes, determinou-se a aberlura dos envelopes n' 002 - Propostas, onde verificou-se os

seguintes valores:

* RENE FERNANDES DE SOUZA,
R$ 84.445,20 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte

centavos)
* ICOM CONSTRUÇÔES LTDA E

RS 83.777,40 (oitenta e três mil, setecentos e setenta e sete reais e quarenta _centavos)i i.p. nníni.q.ÇoEs E coMÉRCIo DB MATERIAIS DE coNSTRUÇÃo LTDA
RS 83.109,60 oitenta e três reais, cento e nove reais e sessenta centavos)
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ATA DE ABERTURA JULGAMENTO

EDITAL DE LICITACÃO

coNvITE N" 100/2014



Municíp io de llha Com ridn
Estáncia Balneária

concordar. determinar a homologação e adjudicação, do objeto da presente licitação a favor da

empresa J.P. EDIFICAÇOES E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO

LTDA. Nada mais a constar, deu r encerado os trabalhos. Assinam a presente os

representantes da Comissão Perm ente de Licitações e o representante do Departamento de

Obras e Serviços presentes a esta s

AI,EXSSANDRA CASTAN INI D VA MACEDO - Presidente da - CPL

ANTONIA OLIVE I.JZA_ embro da Comissão

JULIO CESAR NIACEDO DE SOUZA - Membro da Comissão

.IIIRACT o IRA - Membro da Comissão

Avenitla Beira Mar, n. I1.000, Boln. Meu Recanlo - ILHA COMPNDA/SP'CEP: I1925'000

E- mail : j uritli coil h a@72ahoo. co m. b r

Ptoéãrrore-- Fl!.

Considerando os critérios de julgamento da presente licitação. resolveu a Comissão declarar

vencedora da presente licitação, a empresa J.P. EDIFICAÇÔES E COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pelo valor total de RS 83.109,60 oitenta e três

reais, cento e nove reais e se§senta centavos). O resultado da presente licitação será

submetido à elevada apreciação do Excelentíssimo Senhor Preleito Municipal, para se
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